PROJETO DE LEI Nº 4320/2016
Acrescenta inciso XXIX ao §2º, do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a abertura de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   Fica acrescentado o inciso XXIX ao § 2º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

§ 2º [...]

	XXIX-
	FUNÇÃO
	    26 – TRANSPORTE

	
	SUBFUNÇÃO
	  452 – SERVIÇOS URBANOS

	
	PROGRAMA
	0024 – MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO           


	a)
	Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG – Convênio de Cooperação no Trânsito 
	397.826,00


Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a criar na atividade 021202.26.452.0024.2208 – Desenvolvimento da Política de Trânsito e Transportes, o elemento de despesa 3.3.30.41.00.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 157.0000 – Multas de Trânsito); e a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação orçamentária da mesma atividade no elemento 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 157.0000 – Multas de Trânsito), em igual importância, no orçamento vigente.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 459, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta inciso XXIX ao § 2º do art. 1º da Lei nº 7.250 de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a abertura de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”
O trânsito em nossa cidade, como nos demais municípios, tem exigido de todos ações que disciplinem a convivência dessa mobilidade urbana e sobretudo no respeito às instruções do Código de Trânsito Brasileiro.

Como proposta, desejamos implementar a efetivação da parceria com a Polícia Militar do Estado de Minas, no sentido de firmar convênio de cooperação, que propicie a implantação dos dispositivos da Lei nº 9.503/1997, aperfeiçoando o controle e fiscalização de trânsito no município de Patos de Minas.

Para tanto é necessária a criação de dotação orçamentária específica para o repasse de recursos financeiros à Polícia Militar. Esta entidade fará a aplicação exclusiva dos recursos recebidos em equipamentos e materiais para emprego no policiamento do trânsito.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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